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RESUMO

- Quanto a sucumbéncia em acéo cautelar, preleciona HUMBERTO THEODORO JUNIOR: "Da autonomia e
contenciosidade da acéo cautelar, decorre sua sujei¢cdo aos principios comuns da sucumbéncia, de sorte
gue a sentenca final devera impor ao vencido o 6nus das custas processuais e dos honorérios advocaticios
do vencedor (artigo 20)(21). - Sendo, contudo, contraria a senteng¢a de mérito ao autor da acéo cautelar,
esses gastos de sucumbéncia na esfera cautelar incluir-se-d40 no montante da reparacao a ser feita ao
vencedor, nos termos do artigo 811 (22). - Urge, por outro lado, distinguir entre acéo cautelar e simples
medida cautelar. A acé@o pressupde litigiosidade, ao passo que a mera medida cautelar pode cumprir sua
missédo preventiva sem a contestagdo ou oposi¢do do requerido. Uma antecipacéo de prova, um depdsito,
uma caucao e quase todas as outras medidas cautelares, em determinadas circunstancias, podem
perfeitamente ser requeridas e promovidas até mesmo com o assentimento da parte contraria. - Sem a lide
cautelar (isto é, sem o conflito de interesses em torno da providéncia preventiva), ndo ha acao cautelar, mas
apenas medida cautelar. E ndo havendo lide (o que, praticamente, se revela pela falta de contestacé@o ao
pedido do provimento preventivo), ndo havera, também, sucumbéncia, o que exclui a condenacao de custas
e honorarios advocaticios. - Sendo certo que as medidas cautelares nem sempre reclamam acéo cautelar,
deve-se concluir que a incidéncia da verba advocaticia estara sempre condicionada a existéncia da situagéo
sentenciosa caracterizadora da verdadeira agdo cautelar, situacdo essa que néo se revela pelo simples
pedido de providéncia preventiva, mas sim pela atitude assumida pela parte contraria diante da postulacéo
provocadora do acionamento da atividade j urisdicional cautelar." (Processo Cautelar, pags. 130-131, 32
edicdo, Livraria e Editora Universitéria de Direito Ltda, 1978). - A propdsito, ensina GALENO LACERDA
sobre a matéria: "Sucumbéncia existe onde houver lide instaurada, 0 que ocorre sempre noS Processos
jurisdicionais e eventualmente nos voluntérios, quando nestes surgir litigio. Dai, a obrigacdo de o vencido
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorarios advocaticios (artigo 20), obrigagdo extensiva
ao desistente e aquele que reconheceu o pedido (artigo 26). - A jurisprudéncia divide-se quanto ao
cabimento da condenacéo ao pagamento de honorarios no processo cautelar, com predominancia da
corrente afirmativa. - A matéria comporta distincdo. Em principio, os honorarios sdo sempre devidos nas
cautelas jurisdicionais antecedentes. Nelas se manisfesta lide parcial, ha despesas com o processo e
honorérios a cargo das partes em remuneracgéo ao trabalho dos advogados. A aplicagcéo do principio da
sucumbéncia enquadra-se, assim no sistema do Codigo. Além do mais, nem sempre havera processo
principal, ou porque o autor da acao cautelar decaiu da medida, ou nela obteve sentenga contraria, e ndo
ingressou com a acao principal. Se nestas circunstancias, cabe sucumbéncia porque um s6 0 processo
contencioso, 0 mesmo devera ocorrer se ao cautelar seguir-se processo principal. - A condenac¢do em
honorarios e despesas, porém, pode padecer da transitoriedade peculiar as medidas cautelares, segundo o
"eventum litis". Assim, se 0 autor da acao cautelar vier a perder a a¢éo principal, devolvera ao réu os
honorarios e despesas recebidos no processo acessorio, nos termos do artigo 811. O mesmo devera
acontecer, "mutatis mutandis", se o réu, vencedor na cautela, sucumbir na agdo principal. Donde concluir-se
que a sucumbéncia na cautelar s6 permanece quando o vencedor, nesta, também vencer a agdo principal,
ou quando nao intentada a demanda depois da vitoria do réu na acao cautelar. - Quanto as cautelas
jurisdicionais incidentes, a condenacao autdnoma devera ocorrer nas repressivas, isto €, no atentado e na
arglicao de falsidade, porque ai sempre havera sentenca prépria em virtude da suspenséo do processo
principal (artigos 881 e 394). Nas demais cautelas incidentes, a freqliente cumulagéo e absorc¢édo da



sentencga cautelar pela principal, como se viu do numero anterior, faz com que a avaliagdo dos honoréarios e
0 montante das despesas venham a abranger as duas a¢6es, convindo mesmo, por economia processual,
haja uma s6 sucumbéncia. O mesmo acontecera se, pelo retardamento do processo cautelar antecedente, a

respectiva sentenca cumular-se com a principal. - Se houver desisténcia da acao cautelar, apos citacao e
comparecim

EMENTA

Nas lides cautelares ha sucumbéncia e, portanto condenacao da parte vencida ao pagamento da verba
advocaticia.



